
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  02 /91. 

stabelece o valor da verba de Representação 

do Vice-Prefeito para o exercício de 1991. 

MESA DA CÂMARA 

PRESIDENTE - 

VER.ENG2 	F:15ÕS SANTOS VER.DR. 

22  SECRETARIO 

BALBO 

O 

VER.JOSE L 

12  SECR 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12- Em face da incongruencia constante do artigo 

12  do Decreto Legislativo n2  09, de 20 de dezembro de 1990, no que 

se refere ao valor da Verba de Representação do Vice-Prefeito Muni-

cipal de Pindamonhangaba, fica estabelecido que ela cooresponde de 

fato a Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros) mensais, 
equivalente a 30% da verba de representação do Prefeito Municipal. 

Artigo 22- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 
retroagindo os seus efeitos a contar de 12  de janeiro de 1991. 

Plenário "Dr.Francisco Romano de Oliveira", 

25 de fevereiro de 1991. 

JUSTIFICATIVA: O Decreto Legislativo n2  09/90 que estabeleceu a 

verba de representação do Vice-Prefeito para 1991, 

em seu artigo 12, cometeu uma incongruencia entre o valor estipu-

lado e a equivalencia com a verba do Prefeito. Assim, estamos cor-

rigindo essa situação através do presente projeto. Desta forma,es-

peramos contar com a aprovação de todos para regularizar esse ato 

da Camara. 
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